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Com os meus cumprimentos, Submetemos à apreclaçào desta Egrégia Casa

Legislativa o anexo Projeto de Lei. que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a

contratar urna operaçéo de crédito junto à Caixa Economica FederaI. no ambito do

Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Sodal (FlIS). A presente justificativa

tem o objetivo de expor os fundamentos de mérito, a relevàncla e a legalidade da

medida proposta, demonstrando sua lrnportància estratégica para o desenvolvimento de

nosso Munidpio.

o principal objetivo desta proposiçào é viabilizar um investimento hist6rico e de

grande alcance social para Urandi: a construçào da nossa Policlinica Municipal. O

montante de R$ 7.101.739,59 (sete mllhòes, cento e um mil, setecentos e trinta e nove

reais e cinquenta e nove centavos) sera integralmente destinado a este projeto, que

re presenta um marco na qualiflcaçào dos serviços de saùde ofereddos à nossa populaçào.

A construçào de urna policlfnica permltiré a concentraçào e a oferta de diversas

especialidades médicas e exames em um unico loeal, evitando que nossos cldadàos

precisem se deslocar para outros municfpios em busca de atendimento especializado.

Trata-se de urna obra que arnpllaré o acesso, traré mais conforto e dignidade aos

pacientes e fortalecerà toda a rede de atençào à saùde do municipio.

A saùde é um direito fundamental de todos os ddadèos, conforme estabelecido no

art. 196 da Constitulçào Federai, e é dever do Poder Pùblìco garantir as condiç6es

lndìspenséveìs ao seu pIeno exerdcio. Este investimento é a materiallzaçèo desse dever,

representando urna oportunidade impar de promover uma

duradoura no atendimento em saùde para todos os urandienses.
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A operaçào de crédito pretendida esté em pIena conformidade com a

vigente, atendendo a todos os requisitos de responsabilidade fiscal e transparèncla.

Autorlzaçào Legislativa: A contrataçào de operaç5es de crédito pelo Poder

Executivo depende de autorlzeçào prévia e espedfica do Poder Legislativo. conforme

determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n2 101/2000). O presente

Projeto de Lei cumpre exatamente essa exìgèncla, conferindo a necessaria legitimidade e

transparèncla ao processo.

Legalidade da Garantia: O Art. 212 do projeto autoriza a vlnculaçào de receitas do

Fundo de Partictpaçào dos Munidpios (FPM) como garantia. Tal medi da é

expressamente permitida pelo § 42 do art. 167 da Constituiçào FederaI. A jurisprudència

patria confirma a legalidade dessa pratica, entendendo que os recursos do FPM, ap6s a

transferènda ao ente federativo, podem ser oferecidos em garantia de operaçòes de

crédito.

Conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): O projeto foi elaborado

em estrita observàncla à LRF. Os artigos 32, 42 e 512 estabelecem os mecanismos

orçarnentérios necessérìos para a correta execuçào da operaçào, como a consignaçào da

receita e a previsào de dotaç5es para arnortlzaçào e pagamento dos encargos, garantindo

o equilrbrio das contas pùblicas,

Diante do exposto, fica evidente que o presente Projeto de Lei representa uma

medida estratégica, responsàvel e de altissimo impacto soclal para o Munidpio de

Urandi. A aprovaçào desta matéria por esta honrada Camara de Vereadores nào 56 é

legai e juridicamente segura, mas também indlspensével para que possamos concretizar o

sonho da Policlinica Municipal e, com isso, dar um salto de qualidade na prestaçào dos

serviços de saùde à nossa populaçào.

Contando com o elevado senso de responsabilidade pùbllca e o compromisso com

o bem-estar de nossa comunidade que caracterizam 05 membros desta Casa, solicitamos a

anali se e aprovaçéo do referido Projeto de Lei.
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Pelo presente, reforço a vossa Excelèncla e seus pares, os votos de cons

apreço.
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Subscrevo-me cordialmente;

Gabinete do Prefeito do Munidpio de Ur di - BA, 17 de janeiro de 2026.
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PROJETO DE LEI N" 01 /2026. DE 17 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operaçào de crédito

junto à Caixa Economica FederaI e da outras provìdènclas,

o PREFEITO DO MUNIC(PIO DE URANDI, Estado da Bahla, no uso de suas atribuiç6es

Iegais, faz saber a todos que a Camara MunicipaI de Urandi aprovou, e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operaçèo de crédito junto à Caixa

EconOmica Federai, até o valor de R$ 7.101.739.59 (sete milhées. cento e um rnìl,

setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos), no ambito da linha de

crédito denominada Fundo Nacional de Investimento em InfraestruturaSocial - FUS,nos

termos da Rescluçào do Conselho Monetario Nacional n" 4.995. de 24 de março de
2022, destinado à aplìcaçào na modalidade saùde, observada a leglslaçào vigente, em

especial as disposiç6es da Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2" Para pagamento do principal, juros, tarifas bancérlas e outros encargos da

operaçào de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou

vincular em garantia, em caréter Irrevogavel e Irretratàvel, a modo "pro solvendo", as

receitas a que se referem o artigo 159. inciso l, allneas "b", "dII, Ile" e IIf', da Constituiçào

Federai, ou outros recursos que, com identica finalidade, venham a substltul-los, bem

como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3" Os recursos provenientes da operaçào de crédito a que se refere esta lei deverào

ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do

inciso Il, § 19, do art. 32, da Lei Complementar nQ 101/2000.

Art. 4" Os orçamentos ou os créditos adicionais deverào consignar as dotaç6es necessàrlas

às amortizaç6es e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de

financiamento a que se refere o artigo primeiro.
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Art. SQ Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

" fazer face a05 pagamentos de obrlgaçòes decorrentes da operaçào de crédito ora

autorizada.

Art. 6Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publìcaçào .
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